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E 'i ITAITINGA GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM DE LEI N' 14, DE 14 DE ÀBRIL Df, 2026

Seúor Presidente,

Ínclitos Pares,

Teúo a honra de submeter à apreciação dessa egrégia Casa Legislativ4 o incluso

Projeto de l,ei que autoriza a abrrfira de crédito odicional csoecial ao OÍçamento do exercício

financeiro de 2026 oriundo da ki Municipal n' 1.037, de 02 de dezembro de 2025, no valor de

Rl$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) e dá outras providências.

CONSIDERAIUD que a abeÉura de credito adicional especial, visâ viúilizar a
devida adequação orçamentária do Fundo Municipal de Cultura para aplicação dos recursos da

Aldir Blanc.

CONSIDERÂNDO que referido Projeto de Lei é de iniciativa exclusiva do Poder

Executivo Municipal, uma vez que trata de materia orçamentáriq havendo de ser apreciado pela

Câmara Municipal, conforme preconiza os ditames constitucionais.

CONSIDERAIIDO que as operações dê rbertura de crédito adicional especial

es6o previstas na [,ei Federal n" 4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais

do direito financeiro, sendo que no paÍticular, reza o art. 4l , inciso II:

"Art. 41. Os créditos adicionais classifcam-se em:

t. .1

II - especiais, os destindos a despesas para as qtais não

haja dotação orçamentbia especifica; "

Assinl resta evidenciado que a doutrina e a legislação peÍtinente à matéria

corroboram a realização da operação em exâme, não havendo, poÍtanto, qualquer óbice à sua

efetivação, desde que observadas as rcgras especíIicas inerentes aos procedimentos desta

natuÍeza.

Prosseguindo em análisê, segue abaixo os demais dispositivos legais, também

aplicáveis ao caso em tel4 senão vejamos:

"Art. 43. A abertura dos cráditos suplementates e especiais

depende da existência de recursos disponíveis para oconer
a despesa e será precedida de *posição ju§irtcaüva.

§ I " Consideram-se recrüsos p(üa o fim deste artigo, desde

que nõo comprometidos:
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(...)

III - os resultantes de oulação parcial ou total de dotações

orçamenlárias ou de créditos adicionais, autorizados em

Lei; "

Portanto, o art. 4J confere o devido supedâneo legal para a abemrra de creditos

adicionais especiais.

Desta formq a fim de cumprir com papel do gestor público, apresento o pÍ€sente

Projeto de Lei indicando, com total transparêncía os elementos de despesas que serão criadas

junto ao orçaÍnento vigente, em decrescimo das suas concorÍentes que serão devidamente

anuladas.

Além disso, busca-se imprimir uma gestão eficiente, compromissada e responúvel,

à luz das legislações pertinentes, como a Lei Orgânica do Município de ltaitinga, LRF - Lei de

Responsabilidade Fiscal, a tri Federal n'4.320/64 e a Constituição Fedcral vigente.

Diante de todo o exposto, contamos com os Nobres Edis pua I aprovação dêstê

Projeto de lri de elevada importância para garantir condições tecnicas para que os Íêcursos

sojam alocados nos elementos de despesas ora sriados em razão do atendimeno das demandas

das atividades da Administração e dos munícipes.

Certo de que os ilustres membros dessa Colenda Casa Legislativa haverão de

conferir o necesúrio apoio a esta propositur4 solicito a Vossa Excelência emprestâÍ a valiosa

colaboração no encaminhamento, de modo a colocáJa em tramitação EM REGIME DE
URGÊNCIA, dâdo o relevante interesse público, renovando protestos do estima e consideração.

Aproveitamos o ensejo para enviar-lhes Ílossas cordiais.saudações

C A S

.Prefeilo nicipal

A Sua Excelência, o Senhor
ANTOMO MAIJRO DE T'REITAS GUIMARÃES
Presidenrc da Câmara Municipal de Itaitinga
Itaitinga - Ceâní
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Áuloriza o Poder Erccultvo a abrh
Crédito Adicional no Orçamento
Municipol e dá oúrus providôncias.

PREFEITO MIJIüCIPAL DE ITAITINGA-CE, no uso das atribuições que

o

'xa
lhe são conferidas pela t ei Orgânica Municipal e conforme as disposições dos artigos 40, 41,

inciso It, 42 e 43, § l" da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, submete à apreciação da

Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Arü l' Fica o Poder Executivo autorizâdo a abrir CÉdito Adicional Especial ao

Orçamento vigente no Município de ltaitinga{E, no valor de R$ 135.000,00 (cento e trintâ e
cinco mil reais) o qual obedecerá a classificação orçamentária do Anexo I:

Art 2" ServiÉ como Íecurso para cobertura do Cr&ito supra descrito a

ANULAçÃO total de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1", III da Lei n"

4.320/64, no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) conforme discrirninado no

anexo lI:

Art 3' Fica o Chefe do Poder Executivo autoÍizado a abrir créditos suplementar€s

até o limite do total das Despesas Autorizadas na l,ei Orçamentriria Anual no 1.037, de 02 de

dezembro de 2025 que "Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Município para o exercício de

2026, com finalidade de reforçar os elementos de despesas ora criados, utilizando como fonte

de recursos compensatórios, quaisquer das disponibilidades referidas no aÍt. 43 da l*i Federal

n" 4.320 de l7 de março de 1964.

Àrt. 4' Esta Lei aúoÍiz^ a atualizar e ou ajustar no que couber, a Lei no 994 de l8
dejuúo de 2025 (Lei de Diretrízes orçamentrárias), a Lei n" 1.037 de 02 de dezembro de 2025,

e a Lei no 1.036 de 02 de dezembro de 2025 (PPA - Plano Plurianuat).

Art. 5" O Poder Executivo divutganí em site oficial do Município a prcsente lei
para fins de transparência à sociedade civil e aos órgãos de fiscalização.

Art. 6o A presente lri enrará em vigor na data da sua publicação

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA{E, EM 14 DE
ABRIL DE 2026.
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PROJETODELEIN" DE 14DEABRILDE2026

ANEXO I

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA4E, EM 14
DE ABRIL DE 2026.

N A AR-ES
refeito unicipal
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DE ABRIL DE 2026.

A
refeito unicipal
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ANEXO II

PAÇO DA PREFEITURA MT]NICIPAL DE ITAITINGA{E, EM 14
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